
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 188/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, o serviço Recuperação de Pavimento Asfáltico (chupão), localizado 

na Rua Ronaldo Scampini nº805, no bairro Jardim da Penha, Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.083.553

JUSTIFICATIVA

Solicito  a  execução  do  serviço  de  recuperação  do  pavimento  asfáltico,  conhecido  como 
“chupão”, em determinado trecho da via pública que apresenta buracos e desgaste no asfalto. 
A  intervenção  se  faz  necessária  para  corrigir  as  irregularidades  existentes,  melhorar  as 
condições de tráfego e garantir mais segurança aos motoristas e pedestres que utilizam o 
local.
Esse  serviço  é  fundamental  para  evitar  danos  maiores  ao  pavimento  e  reduzir  riscos  de 
acidentes, além de contribuir para a conservação da via e o bom aspecto urbano. Solicita-se, 
portanto, que seja realizada a manutenção o mais breve possível.

Palácio Atílio Vivacqua, 09 de Outubro de 2025

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA
Vereador – Republicanos

GABLE/ES
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